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PROJETO DE LEI Nº                       , DE 2007 
(Do Sr. Deputado Valdir Colatto) 

 
 
 

 Revoga o art. 69 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, que “Altera a legislação 
tributária federal e dá outras providências”. 

  
  
                O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  Fica revogado o art. 69 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997. 

    Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                            
 
 JUSTIFICAÇÃO 
    
   O art. 69 da Medida Provisória nº 1.602, de 14 de novembro de 
1997, dispunha que “ As sociedades cooperativas que tenham por objeto a compra de 
bens para revenda a seus associados sujeitam-se às mesmas normas de incidência dos 
impostos e contribuições de competência da União, aplicáveis  às demais pessoas 
jurídicas, em relação a todas as suas operações, inclusive quando praticadas com 
associados”. 
  

  A justificativa governamental para a iniciativa na época articulou-
se nesses termos: “Com essa medida, além de corrigir-se a prática de concorrência 
desleal, atualmente verificada, dessas sociedades para com as demais empresas que 
não gozam de qualquer isenção nas suas operações, evitar-se-á a ocorrência de 
significativa evasão de receitas que, a partir da vigência da Medida Provisória, serão 
carreadas para o Tesouro Nacional e revertidas em benefício da comunidade.” 

 
  O absurdo jurídico da proposição, ao condenar cooperativas “que 

tenham por objeto a compra de bens para revenda a seus associados”, era tão 
gritantemente desproposital, que, não obstante a pressa com que a Medida tramitou, 
aprovando-se de roldão, sem qualquer exame mais aprofundado, sob a pressão de 
supostos riscos de terremotos financeiros, mesmo assim não se deixou de burilar a 
redação que assim se articulou, no art. 69 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997: “As sociedades cooperativas de consumo, que tenham por objeto a compra e 
fornecimento de bens aos consumidores, sujeitam-se às mesmas normas de incidência 



 2 

dos impostos e contribuições de competência da União, aplicáveis às demais pessoas 
jurídicas.” 

 
  A sanha fiscal deixa de abranger, portanto, “todas as operações, 

inclusive quando praticadas com associados” e passa a restringir-se às “cooperativas 
de consumo” que operem em favor de “consumidores” e não mais de “associados”. 

 
  Mas o polimento redacional não diminui a injuridicidade nem 

alivia a inconstitucionalidade do dispositivo adventício. 
 
  A discriminação disparada pelo dispositivo contra “cooperativas 

de consumo” exorbita da autorização constitucional do art. 174, § 2º, segundo o qual 
“a lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo”, 
praticamente excluindo do ramo cooperativo as  “cooperativas de consumo”, 
mutilando o alcance do fenômeno cooperativo em desacordo com o autorizativo 
constitucional. 

 
   A precipitação com que o chamado “pacote cinqüenta e um” se 
converteu em lei acarretou na época em diversos motivos de desprestígio para o 
Congresso Nacional, por conta de dispositivos defeituosos, dentre os quais avulta esta 
inaceitável mutilação do cooperativismo.  
 
   Ante ao exposto, contamos com o apoio dos ilustres Parlamentares 
para a aprovação deste projeto de lei, iniciativa necessária, comprometida com a 
restauração da legalidade. 
 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 2007. 
 
 
 
       Deputado Valdir Colatto 


